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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Franca - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Vereador que este subscreve, apresenta à consideração e 

deliberação do Augusto Plenário, o presente Projeto de Lei que denomina 

o 1º trecho da Rua 11, do Residencial Paragon, com o nome de Gabriel 

Renan Ferreira. 

JUSTIFICATIVA 

Preliminarmente, cumpre destacar que a nominação de 

próprios públicos no Município de Franca – SP figura entra as 

atribuições concorrentes da Câmara Municipal, estabelecida no art. 15, 

inciso XII, da Lei Orgânica do Município de Franca. 

A nomenclatura de logradouros públicos trata-se, nas 

palavras de José Afonso da Silva, de “elemento de sinalização urbana, 

com a finalidade precípua de orientar a população” (José Afonso da 

Silva, em Direito Urbanístico Brasileiro, Malheiros, 2ª ed., p. 285). 

Igualmente, a nominação de ruas e avenidas cumpre não só a 

função de identificação, mas a de permitir a sua exata localização no 

mapa municipal. 

Instruída com dados biográficos, fotografia e demais 

documentos necessários ao seguimento do projeto, a presente 

propositura trata de matéria pacífica, que encerra singela homenagem 

póstuma à estimada e prestativa pessoa, com a qual esperamos merecer 

o apoio e aprovação do Projeto por parte dos Nobres Vereadores. 
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PROJETO DE LEI nº  /2024 

Denomina o 1º trecho da Rua 11, do 

Residencial Paragon, com o nome de 

Gabriel Renan Ferreira, e dá outras 

providências.  

 

 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA, Estado de São Paulo, nos 

termos da Lei Orgânica do Município,  

 

 

 

 

 

A P R O V A 

Art. 1° Fica denominado com o nome de Gabriel Renan Ferreira o 1º 

trecho da Rua 11, do Residencial Paragon. 

Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei correm à conta 

de dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Franca, 25 de novembro de 2024. 

 

______________________________________ 

Gilson Pelizaro 
VEREADOR 
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